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1) RESOLUÇÃO N. 16, DE 16 DE JUNHO DE 2015 – TRT3/GP

Dispõe sobre a competência da Central de Conciliação de  
2º grau do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,  
especifica as atribuições dos servidores conciliadores e dá 
outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que incumbe aos órgãos judiciários oferecer mecanismos 
de soluções de controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a 
mediação  e  a  conciliação,  conforme  disposto  na  Resolução  n.  125,  de  29  de 
novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

CONSIDERANDO que o Ato Regulamentar VPJ/DJ n. 1, de 9 de abril  de 
2008,  instituidor  do  Núcleo  de  Conciliação  de  2ª  Instância  deste  Tribunal,  não 
abrange as diretrizes estabelecidas pela Resolução 125/2010 do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade  de definir  a  competência  da Central  de 
Conciliação de 2º grau, criada pela Resolução GP n. 8, de 18 de dezembro de 2014, 
bem  como  a  especificação  das  atribuições  dos  servidores  conciliadores  que  a 
integram,

RESOLVE:
Art. 1º Definir a competência da Central de Conciliação de 2º grau, com 

sede em Belo Horizonte, e as atribuições dos seus servidores conciliadores.
Art. 2º Compete à Central de Conciliação de 2º grau:
I - promover a conciliação em processos físicos e eletrônicos (PJe-JT) que 

tramitam no 2º grau da Justiça do Trabalho da 3ª Região e, excepcionalmente, no 
1º grau e no Tribunal Superior do Trabalho (TST);



II - realizar audiências de conciliação nos dissídios coletivos;
III  -  participar  das  Semanas  Nacionais  de Conciliação  promovidas  pelo 

Conselho Nacional de Justiça e das Semanas Nacionais de Conciliação Trabalhista e 
de Execução Trabalhista fomentadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT);

IV -  cadastrar  e lançar  no sistema o recebimento,  os andamentos  e a 
devolução dos processos;

V  -  praticar  todos  os  atos  processuais  referentes  à  designação  de 
audiência,  organização  e  remanejamento  de  pauta  e  intimação  das  partes  e 
procuradores, além daqueles necessários ao bom andamento dos processos;

VI - fazer levantamentos e preencher os formulários de estatística, com 
observância do § 8º do art. 8º da Resolução 125/2010 do CNJ.

Art. 3º A Central  de Conciliação de 2º grau será coordenada pelo Juiz 
Auxiliar da 1ª Vice-Presidência do Tribunal, que atuará com dedicação exclusiva.

Parágrafo  único.  Constituem  prerrogativas  do  Juiz  Coordenador  a 
realização de audiência de conciliação em dissídios coletivos de greve, a aprovação 
das pautas de audiência dos conciliadores e a homologação dos acordos por eles 
mediados.

Art. 4º A Central de Conciliação de 2º grau contará com servidores para a 
secretaria, para as funções de secretário de audiência, calculista e conciliadores.

§ 1º São atribuições dos conciliadores:
a) tentar obter a solução consensual nas demandas, esclarecendo sobre as 

vantagens  da  conciliação,  atuando  como  facilitadores  do  diálogo  e  propondo 
soluções participativas, adequadas e eficazes ao litígio;

b) verificar a viabilidade de incluir processos em pauta, com retorno aos 
solicitantes;

c)  fazer  a  interlocução  com  os  Gabinetes  dos  Desembargadores,  as 
Secretarias de Turmas e as Varas do Trabalho acerca da remessa de processos à 
Central, visando otimizar os trabalhos para alcançar os melhores resultados;

d) examinar previamente os processos em pauta;
e) redigir as atas das audiências que conduzirem;
f)  oficiar  ao  TST,  Gabinete  de  Desembargador  e  Vara  do  Trabalho, 

conforme o caso, se houver composição; e
g)  realizar  demais  tarefas  que  lhes  forem  designadas  pelo  Juiz 

Coordenador da Central.
§  2º  Os  conciliadores  serão  submetidos  a  cursos  de  capacitação  e 

aperfeiçoamento  ministrados  pela  Escola  Judicial,  observadas  as  diretrizes 
estabelecidas na Resolução 125/2010 do CNJ.

§ 3º Os conciliadores estarão sujeitos ao Código de Ética de Conciliadores 
e Mediadores Judiciais, previsto no Anexo III da Resolução 125/2010 do CNJ.

Art.  5º A  inclusão  de  processos  em  pauta  na  Central  de  Conciliação 
poderá ocorrer por:

I - manifestação de interesse da parte;
II - remessa pelo Desembargador Relator;
III - solicitação da própria Central ao Desembargador Relator ou ao Juiz da 

Vara de origem;
IV - solicitação do Presidente ou Ministro Relator do Tribunal Superior do 

Trabalho  (TST),  nos termos dos arts.  9º a 11 do Ato n.  732/TST.GP,  de 8 de 
novembro de 2012.

Parágrafo único.  Todos os processos com recursos de revista admitidos 
serão obrigatoriamente incluídos em pauta de audiência da Central para tentativa 
de conciliação antes de serem remetidos ao TST.

Art. 6º Os acordos poderão ser cumpridos diretamente na Central ou na 
Vara  de  origem,  onde  necessariamente  serão  executados  em  caso  de 
descumprimento.



Art.  7º Os  acordos  realizados  na  Central  de  Conciliação  de  2º  grau 
constarão  do  relatório  de  produtividade  do  magistrado  que  os  homologar  e 
também:

I - das Turmas, se antes do julgamento do recurso;
II - das Varas do Trabalho, nos casos em que os processos lá tramitavam 

quando requisitados para tentativa de conciliação.
Parágrafo único. Os acordos a que se refere o caput deste artigo serão 

informados ao Conselho Nacional de Justiça para compilação do desempenho da 
Central e atualização do banco de dados de conciliação.

Art. 8º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal e 
pelo  Juiz  Coordenador  da  Central  de  Conciliação  de  2º  grau,  nos  âmbito  das 
respectivas competências.

Art. 9º Ficam revogados o Ato Administrativo VP n. 1, de 17 de novembro 
de 2004; o Ato GP/DJ n. 2, de 2 de abril de 2008; o Ato Regulamentar VPJ/DJ n. 1, 
de 9 de abril de 2008; o Ato Conjunto GP/SGP/CR n. 1, de 9 de julho de 2009.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA LAURA LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente

Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 17/06/2015, n. 1750, p. 1/3
Publicação: 18/06/2015

2) PORTARIA N. 505, DE 16 DE JUNHO DE 2015 – TRT3/GP

Estabelece  critérios  para  a  compensação  de  faltas  ao  
serviço cometidas pelos servidores grevistas em 2015, no  
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

A  DESEMBARGADORA  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a paralisação dos serviços em decorrência de movimento 
grevista deflagrado pelo Sindicato da categoria em apoio à proposta PLC/28/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de fixar parâmetros para a compensação 
dos dias parados,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que as horas não trabalhadas por motivo da greve da 

categoria, em apoio à proposta PLC/28/2015, serão consideradas cumpridas com a 
recuperação  do  serviço  em  atraso,  observado  como  limite  máximo  para  a 
compensação o número de horas efetivamente não trabalhado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA

Desembargadora Presidente
Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Adm. 17/06/2015, n. 1750, p. 9/10
Publicação: 18/06/2015

3) LEI N. 13.135, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Altera  as  Leis  nº  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  nº  
10.876,  de  2  de  junho  de  2004,  nº  8.112,  de  11  de  
dezembro de 1990, e nº 10.666, de 8 de maio de 2003, e  
dá outras providências.

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
"Art. 15. ..................................................................................



.........................................................................................................
   II - (VETADO);

............................................................................................." (NR)
"Art. 16. ..................................................................................
I - (VETADO);

..........................................................................................................
III - o irmão de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, nos 
termos do regulamento;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 26. ..................................................................................
.........................................................................................................

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos 
casos  de  segurado  que,  após  filiar-se  ao  RGPS,  for  acometido  de  alguma  das 
doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de  estigma,  deformação,  mutilação,  deficiência  ou  outro  fator  que  lhe  confira 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 29. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos 
últimos  12  (doze)  salários-de-contribuição,  inclusive  em  caso  de  remuneração 
variável, ou, se não alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples 
dos salários-de-contribuição existentes.

§ 11. (VETADO).
§ 12. (VETADO).
§ 13. (VETADO)." (NR)
"Art. 32. (VETADO)."
"Art. 60. .................................................................................

.........................................................................................................
§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo 

órgão ou setor próprio competente, assim como de efetiva incapacidade física ou 
técnica de implementação das atividades e de atendimento adequado à clientela da 
previdência  social,  o  INSS poderá,  sem ônus  para  os  segurados,  celebrar,  nos 
termos do regulamento, convênios, termos de execução descentralizada, termos de 
fomento  ou de  colaboração,  contratos  não  onerosos  ou acordos  de  cooperação 
técnica para realização de perícia médica, por delegação ou simples cooperação 
técnica, sob sua coordenação e supervisão, com:

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde 
(SUS);

II - (VETADO);
III - (VETADO).
§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier  a exercer 

atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do 
retorno à atividade.

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-
doença, venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá 
ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas." (NR)

"Art. 74. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o 
condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
segurado.

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 
companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento 



ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir 
benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa." (NR)

"Art. 77. ..................................................................................
.........................................................................................................

   § 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará:
.........................................................................................................

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência;

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;
IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento;
V - para cônjuge ou companheiro:
a)  se  inválido  ou  com deficiência,  pela  cessação  da  invalidez  ou  pelo 

afastamento  da  deficiência,  respeitados  os  períodos  mínimos  decorrentes  da 
aplicação das alíneas "b" e "c";

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 
vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável 
tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;

c)  transcorridos  os  seguintes  períodos,  estabelecidos  de  acordo  com a 
idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois)  anos após o 
início do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 

de idade;
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou 

os  prazos  previstos  na  alínea  "c",  ambas  do  inciso  V  do  §  2º,  se  o  óbito  do 
segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou 
do  trabalho,  independentemente  do  recolhimento  de  18  (dezoito)  contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 
período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional 
única,  para  ambos  os  sexos,  correspondente  à  expectativa  de  sobrevida  da 
população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas 
idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V do § 2º, em ato do Ministro 
de  Estado  da  Previdência  Social,  limitado  o  acréscimo  na  comparação  com as 
idades anteriores ao referido incremento.
..........................................................................................................

§ 4º (Revogado).
§  5º O tempo de  contribuição  a  Regime Próprio  de  Previdência  Social 

(RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de 
que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 2º." (NR)

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso 
II  do  art.  26,  independe  de  carência  a  concessão  de  auxílio-doença  e  de 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido 
das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 
múltipla,  hepatopatia  grave,  neoplasia  maligna,  cegueira,  paralisia  irreversível  e 
incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,  espondiloartrose 
anquilosante,  nefropatia  grave,  estado  avançado  da  doença  de  Paget  (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação 
por radiação, com base em conclusão da medicina especializada." (NR)



Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.876, de 2 junho de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de Perito-Médico da Previdência 
Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial da 
carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, no âmbito do Instituto  
Nacional do Seguro Social (INSS) e do Ministério da Previdência Social, o exercício 
das atividades médico-periciais  inerentes ao Regime Geral de Previdência  Social 
(RGPS) de que tratam as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), e nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em especial:
.........................................................................................................

III  -  caracterização  de  invalidez  para  benefícios  previdenciários  e 
assistenciais;

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento; e
V - supervisão da perícia médica de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, na forma estabelecida pelo Ministério da Previdência 
Social.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3º A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

"Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes, nas hipóteses legais, 
fazem jus à pensão a partir da data de óbito, observado o limite estabelecido no 
inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 2º da Lei nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004." (NR)

"Art. 217. ...............................................................................
I - o cônjuge;
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) (Revogada);
d) (Revogada);
e) (Revogada);
II  -  o  cônjuge  divorciado  ou  separado  judicialmente  ou  de  fato,  com 

percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente;
a) (Revogada);
b) (Revogada);
c) Revogada);
d) (Revogada);
III - o companheiro ou companheira que comprove união estável como 

entidade familiar;
IV  -  o  filho  de  qualquer  condição  que  atenda  a  um  dos  seguintes 

requisitos:
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;
b) seja inválido;
c) tenha deficiência grave; ou
d) tenha deficiência intelectual ou mental, nos termos do regulamento;
V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e
VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica 

do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no inciso IV.
§ 1º A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam
os incisos I a IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos V e 

VI.
§ 2º A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V do 

caput exclui o beneficiário referido no inciso VI.
§  3º  O  enteado  e  o  menor  tutelado  equiparam-se  a  filho  mediante 

declaração do servidor e desde que comprovada dependência econômica, na forma 
estabelecida em regulamento." (NR)



"Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor 
será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado)." (NR)
"Art. 220. Perde o direito à pensão por morte:
I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de 

crime de que tenha dolosamente resultado a morte do servidor;
II  -  o  cônjuge,  o  companheiro  ou  a  companheira  se  comprovada,  a 

qualquer  tempo,  simulação  ou fraude no casamento ou na  união  estável,  ou a 
formalização  desses  com o  fim  exclusivo  de  constituir  benefício  previdenciário, 
apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa." (NR)

"Art. 222. .................................................................................
..........................................................................................................

III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, o 
afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, ou o 
levantamento  da  interdição,  em  se  tratando  de  beneficiário  com  deficiência 
intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, respeitados os 
períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "a" e "b" do inciso VII;

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho ou irmão;
..........................................................................................................

VI - a renúncia expressa; e
VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III do caput 

do art. 217:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor 

tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 
estável  tiverem  sido  iniciados  em  menos  de  2  (dois)  anos  antes  do  óbito  do 
servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do  pensionista  na  data  de  óbito  do  servidor,  depois  de  vertidas  18  (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da 
união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade;
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 

de idade;
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
§ 1º A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação 

seja  motivada  por  invalidez,  por  incapacidade  ou  por  deficiência  poderá  ser 
convocado a qualquer momento para avaliação das referidas condições.

§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III ou os 
prazos previstos na alínea "b" do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor 
decorrer  de  acidente  de  qualquer  natureza  ou  de  doença  profissional  ou  do 
trabalho,  independentemente  do  recolhimento  de  18  (dezoito)  contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 
período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional 
única,  para  ambos  os  sexos,  correspondente  à  expectativa  de  sobrevida  da 
população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas 
idades  para  os fins  previstos  na  alínea  "b"  do inciso  VII  do  caput,  em ato  do 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo na 
comparação com as idades anteriores ao referido incremento.



§ 4º O tempo de  contribuição  a  Regime Próprio  de  Previdência  Social 
(RPPS)  ou ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  (RGPS)  será  considerado  na 
contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas "a" e "b" do 
inciso VII do caput." (NR)

"Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva 
cota reverterá para os cobeneficiários.

I - (Revogado);
II - (Revogado)." (NR)
"Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa 

de pensão deixada por mais de um cônjuge ou companheiro ou companheira e de 
mais de 2 (duas) pensões." (NR)

"Art. 229. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será devido, 
nas  mesmas  condições  da  pensão  por  morte,  aos  dependentes  do  segurado 
recolhido à prisão." (NR)

Art. 4º O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência  Social  (RGPS)  e  o  Regime Próprio  de  Previdência  Social  (RPPS)  da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os regimes instituidores 
apresentarão  aos  regimes  de  origem  os  dados  relativos  aos  benefícios  em 
manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de 1988." 
(NR)

Art. 5º Os atos praticados com base em dispositivos da Medida Provisória 
no 664, de 30 de dezembro de 2014, serão revistos e adaptados ao disposto nesta 
Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em:
I - 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua publicação, quanto à inclusão 

de pessoas com deficiência grave entre os dependentes dos segurados do Regime 
Geral  de  Previdência  Social  (RGPS)  e  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social 
(RPPS) previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

II - 2 (dois) anos para a nova redação:
a) do art. 16, incisos I e III, e do art. 77, § 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213, 

de 24  de  julho  de  1991,  em relação  às  pessoas  com deficiência  intelectual  ou 
mental;

b) do art. 217, inciso IV, alínea "c", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990;

III - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.
Art. 7º Revogam-se:
I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990:
a) o art. 216;
b) os §§ 1º a 3º do art. 218; e
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:
a) o § 2º do art. 17;
b) o § 4º do art. 77.
Brasília,  17  de  junho  de  2015;  194º  da  Independência  e  127º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa

Carlos Eduardo Gabas
Miguel Rossetto

DOU 18/06/2015, Seção 1, n. 114, p. 1/3



4) MEDIDA PROVISÓRIA N. 676, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe  
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por 
tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário, no 
cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de 
seu  tempo  de  contribuição,  incluídas  as  frações,  na  data  de  requerimento  da 
aposentadoria, for:

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o 
tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observando o 
tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

§ 1º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no  caput 
serão majoradas em um ponto em:

I - 1º de janeiro de 2017;
II - 1º de janeiro de 2019;
III - 1º de janeiro de 2020;
IV - 1º de janeiro de 2021; e
V - 1º de janeiro de 2022.
§  2º  Para  efeito  de  aplicação  do  disposto  no  caput e  no  §  1º,  serão 

acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de contribuição do professor 
e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  17  de  junho  de  2015;  194º  da  Independência  e  127º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa

Carlos Eduardo Gabas
DOU 18/06/2015, Seção 1, n. 114, p. 3

5) PROVIMENTO Nº 46, DE 16 DE JUNHO DE 2015 – CNJ

Revoga o Provimento 38 de 25/07/2014 e dispõe sobre a  
Central  de  Informações  de  Registro  Civil  das  Pessoas 
Naturais - CRC.

A CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA, Ministra NANCY ANDRIGHI, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO  o  poder  de  fiscalização  e  normatização  pelo  Poder 
Judiciário  segundo  o  disposto  nos  arts.  103-B,  §  4º,  I  e  III,  e  236,  §  1º,  da 
Constituição Federal de 1988, e no art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho 
Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o que consta dos arts.  38 e 30, inciso XIV, da Lei  n. 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que preveem a obrigação de os notários e 
registradores cumprirem as normas técnicas editadas pelo juízo competente, ao 
qual compete, por sua vez, zelar para que os serviços notariais e registrários sejam 
prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente;



CONSIDERANDO a experiência  positiva  resultante  do  funcionamento  de 
centrais estaduais mantidas por associações de registradores com autorização das 
Corregedorias  Gerais  da  Justiça  dos  Estados  de  Minas  Gerais,  Paraná,  Rio  de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, centrais que se destinam à 
circulação de informações do Registro Civil de Pessoas Naturais;

CONSIDERANDO o princípio e garantia constitucional previsto no inciso X 
do art. 5° da Constituição Federal, referentes à inviolabilidade da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das pessoas;

CONSIDERANDO que a interligação entre os cartórios de registro civil das 
pessoas naturais, o Poder Judiciário e os órgãos da Administração Pública atende ao 
interesse  público,  à  racionalidade,  à  economicidade  e  à  desburocratização  da 
prestação dos serviços correspondentes;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Central de Informações de Registro Civil das Pessoas 

Naturais - CRC que será operada por meio de sistema interligado, disponibilizado 
na rede mundial de computadores, com os objetivos de:

I. interligar os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, permitindo o 
intercâmbio de documentos eletrônicos e o tráfego de informações e dados;

II. aprimorar tecnologias para viabilizar os serviços de registro civil  das 
pessoas naturais em meio eletrônico;

III. implantar, em âmbito nacional, sistema de localização de registros e 
solicitação de certidões;

IV. possibilitar o acesso direto de órgãos do Poder Público, mediante ofício 
ou  requisição  eletrônica  direcionada  ao  Oficial  competente,  às  informações  do 
registro civil das pessoas naturais;

V.  possibilitar  a  interligação  com o  Ministério  das  Relações  Exteriores, 
mediante  prévia  autorização  deste,  a  fim  de  obter  os  dados  e  documentos 
referentes  a  atos  da  vida  civil  de  brasileiros  ocorridos  no  exterior,  bem como 
possibilitar  às  repartições  consulares  do  Brasil  a  participação  no  sistema  de 
localização  de  registros  e  solicitação  de  certidões  do  registro  civil  das  pessoas 
naturais.

Parágrafo  único.  Os  Oficiais  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais, 
pessoalmente, ou por meio das Centrais de Informações do Registro Civil - CRC, 
devem fornecer meios tecnológicos para o acesso das informações exclusivamente 
estatísticas à Administração Pública Direta, sendo-lhes vedado o envio e repasse de 
dados de forma genérica,  que não justifiquem seu fim,  devendo respeitar-se o 
princípio e a garantia previstos no inciso X do art. 5° da Constituição Federal de 
1988.

Art. 2º. A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - 
CRC  será  organizada  pela  Associação  Nacional  dos  Registradores  das  Pessoas 
Naturais - Arpen Brasil, que se apresenta como titular dos direitos autorais e de 
propriedade intelectual do sistema, do qual detém o conhecimento tecnológico, o 
código-fonte e o banco de dados, sem ônus ou despesas para o Conselho Nacional 
de Justiça e demais órgãos do Poder Público.

§  1º.  As  representações  estaduais  da  Arpen-Brasil  poderão  realizar  o 
acesso  ao  sistema  interligado  utilizando  infraestrutura  própria,  ou  utilizando 
infraestrutura  de  entidade  de  representação  da  Arpen-Brasil  de  outro  Estado, 
mediante prévio acordo, desde que observem os requisitos de interoperabilidade 
estabelecidos pela Arpen-Brasil e garantam a consulta e comunicação em tempo 
real.

§ 2º. Todo acesso ao sistema interligado será feito exclusivamente pelo 
Oficial de Registro Civil ou prepostos que autorizar, os quais serão obrigatoriamente 
identificados mediante uso de certificado digital emitido conforme a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

§ 3. O Ministério das Relações Exteriores poderá ter acesso à Central de 
Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC, a ser realizado de forma 



segura por meio de certificado digital emitido conforme a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outro sistema acordado com a Arpen-Brasil.

Art. 3º. A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - 
CRC disponibilizará as seguintes funcionalidades:

I. CRC - Buscas: ferramenta destinada a localizar os atos de registro civil 
das pessoas naturais;

II. CRC - Comunicações: ferramenta destinada a cumprir as comunicações 
obrigatórias previstas nos artigos 106 e 107 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 
1973;

III. CRC - Certidões: ferramenta destinada à solicitação de certidões;
IV.  CRC  -  e-Protocolo:  ferramenta  destinada  ao  envio  de  documentos 

eletrônicos  representativos  de  atos  que  devem  ser  cumpridos  por  outras 
serventias;

V. CRC - Interoperabilidade: ferramenta destinada a interligar os serviços 
prestados  através  de  convênios  com  os  programas  necessários  para  o  seu 
desenvolvimento.

Parágrafo único. Mediante iniciativa do Ministério das Relações Exteriores, 
poderá promover-se a integração entre a Central de Informações de Registro Civil 
das  Pessoas  Naturais  -  CRC e  o  Sistema Consular  Integrado  do  Ministério  das 
Relações  Exteriores  (SCI/MRE),  a  fim  de  possibilitar  a  consulta  à  CRC  pelas 
repartições consulares do Brasil no exterior e a consulta, pelos Oficiais de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, aos índices de atos relativos ao registro civil das pessoas 
naturais praticados nas repartições consulares.

Art. 4º - A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais 
- CRC será integrada por todos os Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
Brasil  que deverão acessá-la para incluir os dados específicos, nos termos deste 
Provimento, observados os requisitos técnicos fixados pela Arpen-Brasil.

§ 1º. A adesão às funcionalidades da Central de Informações de Registro 
Civil das Pessoas Naturais - CRC será feita pelas serventias de todos os Estados da 
Federação no prazo máximo de um ano a contar da vigência deste Provimento, 
sendo as informações dessas adesões repassadas pela Arpen-Brasil à Corregedoria 
Nacional de Justiça, com uso do sistema Justiça Aberta quando disponível.

§ 2º.  O acesso por  Oficial  de Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  será 
efetuado mediante estrutura disponibilizada diretamente pela Arpen-Brasil ou por 
sua respectiva representação estadual, independentemente de filiação associativa e 
de qualquer pagamento ou remuneração a título de uso do sistema.

Art. 5º - A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais 
- CRC permitirá aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais a consulta em 
tempo real para a localização dos atos de registro.

Art.  6º -  Os  Oficiais  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  deverão 
disponibilizar para a Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais 
- CRC as informações definidas pela Arpen-Brasil, observada a legislação em vigor 
no que se refere a dados estatísticos, no prazo de dez dias, corridos, contados da 
lavratura dos atos, respeitadas as peculiaridades locais.

Parágrafo único - Qualquer alteração nos registros informados à Central de 
Informações do Registro Civil deverá ser atualizada no mesmo prazo e forma do 
parágrafo anterior.

Art. 7º. Em relação aos assentos lavrados anteriormente à vigência deste 
Provimento,  serão  comunicados  à Central  de  Informações de  Registro  Civil  das 
Pessoas  Naturais  -  CRC  os  elementos  necessários  à  identificação  do  registro, 
observadas as definições feitas pela Arpen-Brasil, considerando-se a necessidade 
de afastar, o mais possível, o risco relativo à existência de homônimos.

§ 1º.As informações serão prestadas progressivamente, começando pelos 
registros mais recentes.

§ 2º. O prazo para o fornecimento das informações previstas neste artigo 
será de seis meses para cada 5 (cinco) anos de registros lavrados, iniciando-se a 
contagem desse prazo a partir de um ano da vigência deste Provimento.



§ 3º. O prazo do parágrafo anterior poderá ser reduzido ou prorrogado 
uma  vez,  mediante  ato  da  competente  Corregedoria  Geral  da  Justiça, 
fundamentado nas peculiares condições das serventias  locais,  comunicando-se à 
Corregedoria Nacional de Justiça e à Arpen-Brasil.

Art.  8º -  As  comunicações  previstas  nos artigos  106 e  107 da Lei  n. 
6.015/73 deverão ser enviadas obrigatoriamente pela Central de Informações de 
Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC.

Parágrafo único. O envio de informações entre as serventias pela Central 
de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais – CRC dispensa o uso do 
Sistema Hermes - Malote Digital de que trata o Provimento n. 25 da Corregedoria 
Nacional de Justiça.

Art. 9º - A utilização da CRC - Comunicações não impede a realização da 
anotação por outros meios, como a apresentação diretamente ao Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do original ou cópia autenticada da certidão do ato, ou a 
informação obtida na CRC - Buscas.

Art. 10. A emissão de certidão negativa pelos Oficiais de Registro Civil das 
Pessoas Naturais deverá ser precedida de consulta à Central de Informações de 
Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC, devendo ser consignado na certidão o 
código da consulta gerado (hash).

Parágrafo único. Para a emissão de certidão negativa deverá promover-se 
consulta prévia ao SCI/MRE quando estiver disponível a integração com o Ministério 
das Relações Exteriores.

Art. 11. Caso seja encontrado o registro pesquisado, poderá o consulente, 
no  mesmo  ato,  solicitar  a  expedição  da  respectiva  certidão  que,  pagos  os 
emolumentos, custas e encargos administrativos devidos, será disponibilizada na 
Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC, em formato 
eletrônico, em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.

§  1º.  Para  a  emissão  das  certidões  eletrônicas  deverão  ser  utilizados 
formatos  de  documentos  eletrônicos  de  longa  duração,  compreendidos  nessa 
categoria os formatos PDF/A e os produzidos em linguagem de marcação XML, com 
certificado  digital  ICP-Brasil,  tipo  A3 ou superior,  assinatura  digital  em formato 
PKCS#7, com disponibilização do código de rastreamento.

§ 2º. As certidões eletrônicas ficarão disponíveis na Central Nacional de 
Informações do Registro Civil - CRC pelo prazo de trinta dias corridos, vedado o 
envio por intermédio de correio eletrônico convencional (e-mail).

§ 3º. Havendo CRC estadual, e nas hipóteses em que o cartório solicitante 
da  certidão  eletrônica  e  o  cartório  acervo  pertençam  à  mesma  unidade  da 
Federação,  poderá a certidão permanecer disponível  na CRC do mesmo Estado, 
pelo prazo previsto no parágrafo anterior.

§ 4º. O interessado poderá solicitar a qualquer Oficial de Registro Civil das 
Pessoas  Naturais  integrante  da  Central  de  Informações  de  Registro  Civil  das 
Pessoas Naturais - CRC, ou a qualquer repartição consular do Brasil  no exterior 
após  operacionalização  da  integração  entre  CRC  e  SCI/MRE,  que  a  certidão 
expedida  em  formato  eletrônico  seja  materializada  em  papel  e  assinada 
fisicamente, observados os emolumentos devidos.

§ 5º. Ressalvados os casos de gratuidade prevista em lei,  os encargos 
administrativos referidos no caput deste artigo serão reembolsados pelo solicitante 
da certidão na forma e conforme os valores que forem fixados em norma de cada 
Corregedoria Geral da Justiça. Serão compreendidas como encargos administrativos 
as despesas com compensação de boleto bancário, operação de cartão de crédito, 
transferências  bancárias,  certificação  digital  (SDK,  framework,  certificado  de 
atributo  e  de  carimbo  de  tempo),  e  outras  que  forem  previstas  em  normas 
estaduais, desde que indispensáveis para a prestação do serviço solicitado por meio 
da central informatizada.

Art. 12. Os Oficiais de Registro Civil deverão, obrigatoriamente, atender 
às solicitações de certidões efetuadas por via postal, telefônica, eletrônica, ou pela 
Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC, desde que 



satisfeitos os emolumentos previstos em lei e, se existentes, pagas as despesas de 
remessa.

Art. 13. A Central de Informações de Registro Civil das Pessoas Naturais - 
CRC poderá ser utilizada para consulta por entes públicos que estarão isentos do 
pagamento  de  custas  e  emolumentos,  ou  somente  de  custas,  conforme  as 
hipóteses contempladas na legislação, e por pessoas naturais ou jurídicas privadas 
que estarão sujeitas ao pagamento de custas e emolumentos.

Parágrafo único. A Arpen Brasil poderá firmar convênios com Instituições 
Públicas e entidades privadas para melhor atender aos serviços previstos no art. 
3º, submetendo-se a aprovação prévia pela Corregedoria Nacional de Justiça.

Art. 14. O sistema deverá contar com módulo de geração de relatórios 
(correição on line) para efeito de contínuo acompanhamento, controle e fiscalização 
pelas Corregedorias Gerais da Justiça e pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art.  15. Este  Provimento  define  o  conjunto  mínimo  de  especificações 
técnicas e funcionalidades da Central de Informações de Registro Civil das Pessoas 
Naturais  -  CRC,  de  forma que,  independentemente  de  novo  ato  normativo,  as 
tecnologias  utilizadas  possam  ser  aprimoradas  com  outras  que  venham  a  ser 
adotadas no futuro, a partir de novas funcionalidades incorporadas à CRC.

Art.  16. Ocorrendo  a  extinção  da  Arpen-Brasil,  ou  a  paralisação  da 
prestação,  por  ela,  do  serviço  objeto  deste  Provimento,  sem  substituição  por 
associação ou entidade de classe que o assuma em idênticas condições mediante 
autorização do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, será o banco de dados, em sua 
totalidade,  transmitido  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  ou  à  entidade  que  o 
Conselho Nacional de Justiça indicar,

com o código-fonte e as informações técnicas necessárias para o acesso e 
utilização  de  todos  os  seus  dados,  bem  como  para  a  continuação  de  seu 
funcionamento na forma prevista neste Provimento, sem ônus, custos ou despesas 
para  o  Poder  Público  e,  notadamente,  sem qualquer  remuneração  por  direitos 
autorais e de propriedade intelectual, a fim de que a Central de Informações de 
Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC permaneça em integral funcionamento.

Art. 17. A Associação Nacional dos Registradores das Pessoas Naturais - 
Arpen-Brasil,  ou quem a substituir  na forma do artigo 16 deste Provimento, se 
obriga a manter sigilo relativo à identificação dos órgãos públicos e dos respectivos 
servidores que acessarem a Central de Informações de Registro Civil das Pessoas 
Naturais  -  CRC,  ressalvada  requisição  judicial  e  fiscalização  pela  Corregedoria 
Nacional de Justiça.

Art.  18. Este  Provimento  não  revoga  as  normas  editadas  pelas 
Corregedorias Gerais da Justiça, no que com ele forem compatíveis.

Art.  19. As  Corregedorias  Gerais  da  Justiça  deverão  dar  ciência  deste 
Provimento aos Juízes Corregedores, ou Juízes que na forma da organização local 
forem competentes para a fiscalização dos serviços extrajudiciais de notas e de 
registro, e aos responsáveis pelas unidades do serviço extrajudicial de notas e de 
registro.

Art. 20. Este Provimento entrará em vigor em 30 dias contados da data 
de sua publicação, revogando-se o Provimento n. 38 desta Corregedoria Nacional 
de Justiça.

Brasília, 16 de junho de 2015.
Ministra NANCY ANDRIGHI
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